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Processo Administrativo nº 260801/2025 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 
 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, Inscrito no CNPJ Nº 06.089.668/0001-33, com 
sede na Comissão Permanente de Licitação, que está localizada no Prédio da Prefeitura Municipal 
de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos 
Patos/MA, por intermédio do Departamento do Setor de Licitações, torna público que, realizará 
DISPENSA DE VALOR Nº 012/2025, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA  LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 19/09/2025, ÀS 07:55:00HORAS 

DISPUTA ELETRÔNICA:  DIA 19/09/2025, das 08:00 às 14:00 horas  

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  
ENVIO  DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

https:// www.comprassaojoaodospatosma.com.br  

LINK DO EDITAL: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ 
https:// www.comprassaojoaodospatosma.com.br 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para a prestação de serviços de cobertura em estrutura metálica 

para refeitório da unidade mais integral Eduardo Coelho Mendes, no municipio de São 

João dos Patos-MA por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2 critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

2.1 As despesas serão custeadas através de recursos próprios, da seguinte dotação 
orçamentária: 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
mailto:prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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02 – PODER EXECUTIVO 

02 22 – SEC DE DESPORTO E LAZER 

022200 – SEC DE DESPORTO E LAZER 

27 812 0025 1047 0000 – CONSTRUÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

5 – FUDEB 

02 – PODER EXECUTIVO 

02 015 – FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 

0201500 – FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 

12 – EDUCAÇÃO 

12 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0010 – ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

12 361 0010 1010 0000 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

3 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

3.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras 

Públicas integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ . 

 

3.2 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de 

Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

3.3 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de Compras 

Públicas ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

3.4 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES: 
 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
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c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

d) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

f) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função nalicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

i) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contrataçãode adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL. 

 
1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
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4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de prestar os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 
10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

―sim ou ―não em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da lei complementarnº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação 

direta e seus anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para 

reabilitado da previdência social, de que trata o art. 93 da lei nº 8.213/91. 

 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, xxxiii, da constituição; 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
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5 - FASE DE LANCES 

 

1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por item. 

4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aolance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como ―lances intermediários‖ para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01. 

7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
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6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
6.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
6.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
6.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
f) Deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo agente de contratação; 

 
6.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

c) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

d) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

e) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a 
substância das propostas; 

f) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples nacional, quando não cabível esse 
regime. 

g) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

h) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

i) Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

j) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste aviso de contratação direta. 

6.10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
6.10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo 
de até 24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira 
no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Apresentar projeto executivo, devidamente ajustado ao lance vencedor, em 
conformidade com o anexo do projeto básico deste Edital; 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

d) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

6.10.2 A PROPOSTA FINAL deverá ser enviada obedecendo o projeto básico, devendo ser 
enviado os seguintes documentos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 
 
6.10.2.1 - Planilha Orçamentária;  
6.10. 2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;  
6.10.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);  
6.10.2.4 - Encargos Sociais (ES);  
6.10.2.5 - Cronograma de físico-financeiro. 

6.11 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada neste item acarretará na 
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA. 

6.12 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

6.13 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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6.14 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.15 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 

7 - HABILITAÇÃO 

 
1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO III – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 

2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 

4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado: 
 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

 

5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação 
 

8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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8 - CONTRATAÇÃO 

 

1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
5. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9 - SANÇÕES 

 

1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo 
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justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase delances. 

 

a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
b) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,às seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazomáximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 

3. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 
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6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no endereço 

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/  e no Portal da Transparênciado 

Município. 

 

2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condiçõesde habilitação exigidas. 
 
3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
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habilitação, conforme o caso. 

 

5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectivanotificação. 

 

6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante oenvio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado doprocesso de contratação. 

 
12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Projeto básico; 
ANEXO III - Documentação exigida para Habilitação 
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO V – Modelo de proposta de preços 
ANEXO VI – Declaração que nao emprega menor de 18 anos 
 

 
 

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 12 de setembro de 2025. 
 
 

 
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira 

Secretária Municipal de Educação 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

  
1.1. O objeto da presente licitação é acontratação de empresa para a prestação de serviços de 
cobertura em estrutura metálica para refeitório da unidade mais integral Eduardo Coelho Mendes, 
no municipio de São João dos Patos-MA, conforme condições, especificações e quantidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.2. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de 
mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, através do Setor de 
Compas, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação de 
preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 
 
1.3. ÒRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação  
 
1.4. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 
 

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR 

 
2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade pregão eletrônico, utilizando-se como 
critério de julgamento o “menor preço GLOBAL”. 
 
2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles 
definidos no edital do pregão eletrônico. 
 
2.3. O regime de contratação será o de empreitada por menor preço GLOBAL (inciso XXIX do art. 
6º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

3 – DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014, conforme o caso. 

 
3.1 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados legalmente autorizados a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas 
neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital.  
 
 

4 – TIPO  

 
4.1. A licitação será do tipo menor preço GLOBAL, devendo ser cotada a quantidade total. 
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4.2. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo total descrito. 
 
4.2. A Dispensa Eletrônica será do tipo menor preço global, referente ao objeto especificado neste 
Termo de Referência; 
 
 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
5.1 A presente justificativa refere-se à contratação de uma empresa especializada para a 
prestação de serviços de cobertura em estrutura metálica no refeitório da Unidade Municipal de 
Ensino Integral Eduardo Coelho Mendes, localizada no município de São João dos Patos-MA. 
Esta demanda surge da necessidade urgente de adequação física desse espaço, que atualmente 
não possui cobertura adequada, o que compromete sua funcionalidade e segurança. 
 
5.2 O objetivo central da contratação é garantir a proteção dos alunos e funcionários contra 
condições climáticas adversas, como chuva e forte radiação solar, proporcionando um ambiente 
seguro e confortável para as refeições e atividades complementares. Além disso, a instalação de 
uma cobertura em estrutura metálica atenderá às normas de segurança e higiene exigidas para 
espaços destinados à alimentação escolar, bem como será uma solução duradoura, minimizando 
custos de manutenção e garantindo a qualidade do atendimento aos estudantes. 
 
5.3 A ausência desta cobertura implica sérios riscos à saúde e ao bem-estar dos usuários do 
refeitório, uma vez que a exposição contínua a intempéries pode resultar em doenças ou 
desconforto durante as refeições. Ademais, a falta de um espaço adequado prejudica o 
aproveitamento das atividades escolares e afeta negativamente a rotina dos alunos, dificultando 
a formação de hábitos alimentares saudáveis e a convivência social. 
 
5.4 Portanto, a realização desta contratação é de extrema importância e relevância para o 
interesse público, uma vez que visa assegurar não apenas uma melhoria na infraestrutura 
educacional, mas também um aumento na qualidade de vida da comunidade escolar. Com a 
implementação dessa cobertura, a Secretaria Municipal de Educação estará promovendo um 
ambiente salubre e inclusivo, essencial para o desenvolvimento educacional e pessoal dos alunos. 
 
5.5 Esta justificativa ainda se alinha à Lei 14.133/2021, que orienta a contratação de serviços 
públicos com a eficácia e eficiência necessárias para promover o bem-estar da sociedade. 
Portanto, a continuidade do processo licitatório para a contratação da empresa especializada é 
imprescindível e deve ser tratada com prioridade. 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tambem são obrigações da CONTRATANTE: 
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
 
7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 
 
7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações 
do Edital; 
 
7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
 
7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
 
7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 
 
7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a: 
 
8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
 
8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
 
8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 
8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
 
8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
 
8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 
 
8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 
 
8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

9 –DA PROPOSTA E DO PREÇO 

 
9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os   custos  diretos   e   indiretos   relativos   ao Objeto do Edital,   inclusive   com  as despesas   
de   transporte,   seguros,   materiais,   encargos   sociais,   trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos 
adicionais. 
 
9.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
 
 

9 –DA PROPOSTA E DO PREÇO 

 
9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os   custos  diretos   e   indiretos   relativos   ao Objeto do Edital,   inclusive   com  as despesas   
de   transporte,   seguros,   materiais,   encargos   sociais,   trabalhistas, previdenciárias, securitárias 
ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos adicionais. 
 

9.2 Na proposta vencedora deverá está da seguinte forma: 
 
9.2.1 - Planilha Orçamentária;  
 
9.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;  
 
9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);  
 
9.2.4 - Encargos Sociais (ES);  
 
9.2.5 - Cronograma de físico-financeiro. 
 
9.3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme 
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PROJETO BÁSICO. 
 
 

10 – DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

 
10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 
 
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
a) prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) período respectivo de execução do contrato;  
e) valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
 
10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
 
10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 
 
10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.11Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO 

 
11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE SERVIÇOS”, a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 
 

12 -   CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  
12.1 Os serviços serão executados conforme especificações contidas no PROJETO BÁSICO, 
ANEXO II do Edital. 
 

13 – GESTÃO DO CONTRATO 

 
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
FISCALIZAÇÃO 
 
13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 
13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração 
 
13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
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13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
GESTOR DO CONTRATO 
 
13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
 
13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
14.1. O contrato   a   ser   firmado   com a   empresa   vencedora   do   certame   terá   a   sua 
vigência   a   partir   da   data   de   sua   assinatura, pelo período de 90 (noventa) dias, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 
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15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que 
estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:  
 
15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço; 
 
15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço; 
 
15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço; 
 
15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de 
preço; 
 
15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
 
15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado; 
 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma: 
 
15.2.2.1 Multa de Mora: 
 
a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
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obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso. 
 
b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor 
da fase, etapa ou parcela do serviço. 
 
c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato, 
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de 
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo. 
 
d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato, 
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 
(noventa) dias corridos. 
 
15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado: 
 
a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do 
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 
Fornecimento/Ata de Registro Preços. 
 
b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste 
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 
demais sanções de que trata este artigo. 
 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar; 
 
15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 
 
15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
 
15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa.  
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15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 
 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
16.1 As despesas serão custeadas através de recursos próprios, da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 22 – SEC DE DESPORTO E LAZER 
022200 – SEC DE DESPORTO E LAZER 
27 812 0025 1047 0000 – CONSTRUÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
5 – FUDEB 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 015 – FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
0201500 – FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
12 – EDUCAÇÃO 
12 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0010 – ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 
12 361 0010 1010 0000 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

 17- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

17.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 124.892,09  (cento e vinte e quatro mil, 

oitocentos e noventa e dois reais e nove centavos). 

 

18. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

 
 

Ite

m 
Descrição Und Qnt VAL. TOTAL 

1 

contratação de empresa para a prestação de 

serviços de cobertura em estrutura metálica para 

refeitório da unidade mais integral Eduardo Coelho 

Mendes, no municipio de São João dos Patos-MA 

SRV 1 R$ 124.892,09 

 
 

 
 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
mailto:prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br


 

                 

                                               

 

                                                  ESTADO DO MARANHÃO 

                                       PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                                        Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000 

                                                      www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

 

 

  

CNPJ: 06.089.668/0001-33 – Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 

 
ANEXO II 

 
 
 

PROJETO BÁSICO 
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DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

ITEM TOTAL (R$) TOTAL (%)

1 2.612,52 2,09%

2 44.662,04 35,76%

2.1 5.468,67 4,38%

2.2 32.907,18 26,35%

2.3 6.286,19 5,03%

3 43.033,31 34,46%

4 5.526,03 4,42%

5 8.337,87 6,68%

6 20.140,20 16,13%

7 580,12 0,46%

124.892,09 100,00%

DIVERSOS

TRABALHOS FINAL DA OBRA

TOTAL

EXECUÇÃO DE BLOCO DE BASE DE PILAR METALICO

EXECUÇÃO DE PILARES METALICOS

EXECUÇÃO DE VIGAS TRELIÇAS METALICAS

TRABALHOS DE COBERTURA

TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO

INSTALAÇÕES ELETRICAS

TRABALHOS DE SUPERESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO

TRABALHOS DE INICIO DE OBRA



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. S/BDI P. UNIT. C/BDI TOTAL (R$)

1 2.612,52

1.1 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 4,50 465,19 580,56 2.612,52

2 44.662,04

2.1 5.468,67

2.1.1 96617 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS,
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

M2 5,04 21,19 26,45 133,31

2.1.2 97086 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

M2 20,16 127,46 159,07 3.206,85

2.1.3 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 5,04 43,95 54,85 276,44

2.1.4 C3402 SEINFRA BLOCO DE ANCORAGEM EM CONCRETO CICLÓPICO M3 1,54 963,65 1.202,64 1.852,07
2.2 32.907,18

2.2.1 12405/ORSE ORSE
ESTRUTURA METÁLICA GALPÕES EM PÓRTICOS - COLUNAS/VIGAS EM TRELIÇA UDC127, TERÇAS
E VIGAS LONGITUDINAIS EM UDC 127 E 150, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 20,0M,
PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA

KG 1.400,00 18,13 22,66 31.725,54

2.2.2 CHAPAMET PRÓPRIA CHAPA DE AÇO OU FERRO PARA BASE DE PILAR METÁLICO M2 2,24 422,69 527,52 1.181,64
2.3 6.286,19

2.3.1 12508/ORSE ORSE
ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC75 E TERÇAS EM UDC 127, 2
ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI
BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA

M2 25,90 194,48 242,71 6.286,19

3 43.033,31

3.1 92580 SINAPI
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 129,78 46,27 57,74 7.493,50

3.2 94216 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 129,78 164,00 205,00 26.604,90

3.3 94229 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 50,40 142,05 177,28 8.934,91

4 5.526,03

4.1 87620 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 129,78 34,12 42,58 5.526,03

5 8.337,87

5.1 101875 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

UN 1,00 347,28 433,41 433,41

5.2 91871 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00 14,60 18,22 1.093,20

5.3 91864 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 40,00 15,97 19,93 797,20

5.4 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100,00 4,76 5,94 594,00

5.5 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00 7,41 9,25 555,00

5.6 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 30,00 10,40 12,98 389,40

5.7 13537/ORSE ORSE
REFLETOR MODULAR DE LED LINEAR PARA CAMPO OU QUADRA, 200W, IP68 DÚPLO, MÓDULOS
N2, CORPO EM ALUMÍNIO, PINTURA ELETROSTÁTICA, PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 6500K, FP
= >0.95, IRC = RA>80. FL = 22.000 LUMÉNS, VU = 50.000H, ÂNGULO DO FEIXE = 120º

UN 12,00 237,86 296,85 3.562,20

5.8 101895 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 389,81 486,48 486,48

5.9 101890 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4,00 15,04 18,77 75,08

5.10 91997 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00 34,78 43,41 260,46

5.11 97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 4,00 18,32 22,86 91,44

6 20.140,20

6.1 86911 SINAPI
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 128,61 160,51 963,06

6.2 86936 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO
TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 568,81 709,87 4.259,22

6.3 86894 SINAPI
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 263,18 328,45 1.970,70

6.4 PP.TUBH25 PRÓPRIA

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 (REF:
91785-SINAPI-08/2023)

M 60,00 43,54 54,34 3.260,40

6.5 PP.TUBS50 PRÓPRIA

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015
(REF: 91793-SINAPI-08/2023)

M 60,00 96,52 120,46 7.227,60

EXECUÇÃO DE PILARES METALICOS

EXECUÇÃO DE VIGAS TRELIÇAS METALICAS

TRABALHOS DE COBERTURA

TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO

INSTALAÇÕES ELETRICAS

DIVERSOS

EXECUÇÃO DE BLOCO DE BASE DE PILAR METALICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA
COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TRABALHOS DE INICIO DE OBRA

TRABALHOS DE SUPERESTRUTURA



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. S/BDI P. UNIT. C/BDI TOTAL (R$)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA
COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

6.6 89707 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 49,08 61,25 183,75

6.7 97896 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,00 396,74 495,13 495,13

6.8 101907 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 2,00 713,28 890,17 1.780,34

7 580,12

7.1 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 129,78 3,58 4,47 580,12
124.892,09

TRABALHOS FINAL DA OBRA

TOTAL



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

META GERAL

1 TRABALHOS DE INICIO DE OBRA 2.612,52 2,09% 2.612,52 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 2.612,52 100,00% 2,09%

2 TRABALHOS DE SUPERESTRUTURA 44.662,04 35,76% 22.331,02 50,00% 11.165,51 25,00% 11.165,51 25,00% 44.662,04 100,00% 35,76%

3 TRABALHOS DE COBERTURA 43.033,31 34,46% 21.516,66 50,00% 10.758,33 25,00% 10.758,33 25,00% 43.033,31 100,00% 34,46%

4 TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO 5.526,03 4,42% 0,00 0,00% 2.763,02 50,00% 2.763,02 50,00% 5.526,03 100,00% 4,42%

5 INSTALAÇÕES ELETRICAS 8.337,87 6,68% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 8.337,87 100,00% 8.337,87 100,00% 6,68%

6 DIVERSOS 20.140,20 16,13% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 20.140,20 100,00% 20.140,20 100,00% 16,13%

7 TRABALHOS FINAL DA OBRA 580,12 0,46% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 580,12 100,00% 580,12 100,00% 0,46%

TOTAL GERAL 46.460,20 37,20% 24.686,85 19,77% 53.745,04 43,03%

TOTAL ACUMULADO 46.460,20 37,20% 71.147,05 56,97% 124.892,09 100,00%
124.892,09 100,00% 124.892,09 100,00% 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL (R$) TOTAL (%) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS TOTAL (R$)
TOTAL (%)



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

SINAV 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2

COMPOSICAO 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 0,5
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186
COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729

INSUMO 5069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132
INSUMO 5065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113

INSUMO 4813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4
X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2 1

INSUMO 4509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 3,2083

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LAST 96617 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS,

ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2

COMPOSICAO 94968 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,0339

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

RADI 97086 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021
M2

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,357
COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,444

INSUMO 6193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,38

INSUMO 5068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,095
INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,44
INSUMO 4491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,37

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,017

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

IMPEP 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 M2

COMPOSICAO 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299
COMPOSICAO 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969

INSUMO 626 SINAPI
MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM
SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA
IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL)

KG 1,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C3402 SEINFRA BLOCO DE ANCORAGEM EM CONCRETO CICLÓPICO M3

COMPOSICAO C0830 SEINFRA CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 1
COMPOSICAO C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 4

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

12405/ORSE ORSE

ESTRUTURA METÁLICA GALPÕES EM PÓRTICOS - COLUNAS/VIGAS EM TRELIÇA UDC127, TERÇAS E

VIGAS LONGITUDINAIS EM UDC 127 E 150, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 20,0M,

PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA

KG

COMPOSICAO 12399/ORSE ORSE
ESTRUTURA METÁLICA GALPÕES EM PÓRTICOS - COLUNAS/VIGAS EM TRELIÇA UDC127, TERÇAS E
VIGAS LONGITUDINAIS UDC 127 E 150, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 20,0M, PINTADA 1 D 
OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA - R3

M2 0,056553781

TOTAL COM BDI - 12405/ORSE 22,61

320,56 18,12

TOTAL SEM BDI - 12405/ORSE 18,12
TAXA DE BDI (24,80 %) 4,49

TOTAL COM BDI - C3402 1.202,64

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

18,12

77,53 310,12
TOTAL SEM BDI - C3402 963,65
TAXA DE BDI (24,80 %) 238,99

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

963,65

653,53 653,53

TOTAL SEM BDI - 98557 43,95
TAXA DE BDI (24,80 %) 10,90
TOTAL COM BDI - 98557 54,85

26,70 11,47
22,52 2,18

20,20 30,30

TOTAL COM BDI - 97086 159,07

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

43,95

7,80 0,13

TOTAL SEM BDI - 97086 127,46
TAXA DE BDI (24,80 %) 31,61

19,68 1,86
4,01 1,76

11,46 4,24

26,31 62,01
22,24 32,11

18,37 25,35

TOTAL COM BDI - 96617 26,45

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

127,46

26,70 4,97
TOTAL SEM BDI - 96617 21,19
TAXA DE BDI (24,80 %) 5,26

21,19

446,26 15,12

21,72 1,10

TAXA DE BDI (24,80 %) 115,37
TOTAL COM BDI - 103689 580,56

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

400,00 400,00

5,81 18,64
TOTAL SEM BDI - 103689 465,19

20,06 0,26
37,44 0,42

465,19

23,54 11,77
21,72 24,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

26,31 9,81



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

SEDI CHAPAMET PRÓPRIA CHAPA DE AÇO OU FERRO PARA BASE DE PILAR METÁLICO M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2

COMPOSICAO 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3

COMPOSICAO 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4

INSUMO 1335 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 7/8" (22,23 MM) 174,28 KG/M2 KG 28

INSUMO 44072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,1

INSUMO 7353 SINAPI RESINA ACRILICA PREMIUM BASE AGUA - COR BRANCA L 0,05

INSUMO 437 SINAPI
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 400 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA
DUPLA

UN 4

INSUMO 10997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,3

INSUMO 13 SINAPI ESTOPA KG 0,01

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

12508/ORSE ORSE

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC75 E TERÇAS EM UDC 127, 2

ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI

BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA

M2

INSUMO 00160/ORSE ORSE ALUGUEL DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR SIMPLES - ALUGUEL DIÁRIO POR PEÇA PXD 3,75
INSUMO 02454/ORSE ORSE CAMINHAO GUINDAUTO 11,5 T (M.BENZ - L 1620/57 - 184,0 HP) H 0,11
INSUMO 04983/ORSE ORSE FURADEIRA INDUSTRIAL H 0,19
INSUMO 08904/ORSE ORSE MÁQUINA DE SOLDA ELÉTRICA H 0,19
INSUMO 1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,19
INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,34
INSUMO 6160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 0,11

COMPOSICAO 10549/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE H 0,34
COMPOSICAO 10551/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - CARPINTEIRO H 0,19
COMPOSICAO 10603/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SOLDADOR H 0,11

COMPOSICAO 12384/ORSE ORSE
TRELIÇA METÁLICA PRATT, EM PERFIS UDC75X38X3,84KG/M, DIAGONAIS TRACIONADAS, P/
TELHADOS EM DUAS ÁGUAS SEM LANTERNIN, VÃOS 6,00 A 10,00M, PINTURA 01 DEMÃO EPOXI
FUNDO ÓXIDO FERRO + 02 DEMÃOS ESMALTE EPOXI BRANCO - EXECUTADA

M 0,2

COMPOSICAO 12414/ORSE ORSE
TERÇA METÁLICA, EM PERFIL UDC127X50X5,13, P/ USO EM COBERTURAS DE PÓRTICOS DIVERSOS
VÃOS, PINTURA 01 DEMÃO EPOXI FUNDO ÓXIDO FERRO + 02 DEMÃOS ESMALTE EPOXI BRANCO

M 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESTRC 92580 SINAPI

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2

COMPOSICAO 93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE
1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0094

COMPOSICAO 93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,106
COMPOSICAO 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,213

INSUMO 43083 SINAPI
PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75
MM (9,94 KG/M)

KG 4,333

INSUMO 40549 SINAPI
PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), COMPRIMENTO 1" (25,4
MM)

CENTO 0,007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TELHA 94216 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO

IÇAMENTO. AF_07/2019
M2

COMPOSICAO 93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE
1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0012

COMPOSICAO 93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009

COMPOSICAO 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,056

22,05 0,02

23,07 0,02

26,08 1,46

TOTAL COM BDI - 92580 57,74

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

164,00

205,62 1,43

TOTAL SEM BDI - 92580 46,27
TAXA DE BDI (24,80 %) 11,47

21,72 2,30
21,94 4,67

8,66 37,52

46,27

22,05 0,20

23,07 0,15

TAXA DE BDI (24,80 %) 48,23
TOTAL COM BDI - 12508/ORSE 242,71

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

361,03 72,20

90,45 90,45

TOTAL SEM BDI - 12508/ORSE 194,48

3,82 1,29
3,72 0,70
4,42 0,48

17,90 3,40
13,11 4,45
17,90 1,96

143,72 15,80
2,78 0,52
4,00 0,76

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

194,48

0,66 2,47

TOTAL SEM BDI - CHAPAMET 422,69
TAXA DE BDI (24,80 %) 104,83
TOTAL COM BDI - CHAPAMET 527,52

28,35 113,40

22,00 6,60

23,09 0,23

9,59 268,52

99,25 9,92

42,56 2,12

21,72 4,34

21,94 6,58

27,47 10,98

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

422,69



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,062

INSUMO 40740 SINAPI

TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA RIGIDA DE POLIURETANO (PU)
INJETADO, ESPESSURA DE 30 MM, DENSIDADE DE 35 KG/M3, REVESTIMENTO EM TELHA
TRAPEZOIDAL NAS DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO NATURAL (NAO
INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

M2 0,934613077

INSUMO 11029 SINAPI
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE
TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 2

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TELHA 94229 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M

COMPOSICAO 93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE
1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183

COMPOSICAO 93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132

COMPOSICAO 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,539
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,633

INSUMO 40784 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 CM M 1,05

INSUMO 13388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,18

INSUMO 5104 SINAPI
REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025
UNIDADES)

KG 0,0049

INSUMO 5061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,025

INSUMO 142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 310ML 0,161

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CONTP 87620 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,107
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,214

COMPOSICAO 87301 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 0,031

INSUMO 7334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS CIMENTICIOS L 0,21

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTQ 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811

COMPOSICAO 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL.
AF_08/2019

M3 0,0117

INSUMO 13393 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1

TOTAL SEM BDI - 101875 347,28
TAXA DE BDI (24,80 %) 86,13

22,80 10,96

792,70 9,27

314,06 314,06

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

347,28

27,02 12,99

TOTAL SEM BDI - 87620 34,12
TAXA DE BDI (24,80 %) 8,46
TOTAL COM BDI - 87620 42,58

717,08 22,22

16,36 3,43

0,88 0,44

34,12

21,72 2,32
26,70 5,71

TAXA DE BDI (24,80 %) 35,23
TOTAL COM BDI - 94229 177,28

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

19,35 0,48

38,94 6,26

TOTAL SEM BDI - 94229 142,05

83,05 87,20

107,06 19,27

72,61 0,35

23,07 0,30

26,08 14,05
21,72 13,74

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

142,05

22,05 0,40

TOTAL SEM BDI - 94216 164,00
TAXA DE BDI (24,80 %) 40,67
TOTAL COM BDI - 94216 204,67

21,72 1,34

166,70 155,80

2,68 5,36



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91871 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,177

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,177

INSUMO 2674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 1,017

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91864 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO

EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,139

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,139

INSUMO 2685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,017

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 0,0094

INSUMO 1014 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,039

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,039

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 0,0094

INSUMO 981 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,051

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,051

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 0,0094

INSUMO 982 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434 6,30 7,83

TOTAL SEM BDI - 91930 10,40

27,02 1,37

22,80 1,16

4,53 0,04

TOTAL COM BDI - 91928 9,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,40

4,38 5,44

TOTAL SEM BDI - 91928 7,41
TAXA DE BDI (24,80 %) 1,84

27,02 1,05

22,80 0,88

4,53 0,04

TOTAL COM BDI - 91926 5,94

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

7,41

2,64 3,28

TOTAL SEM BDI - 91926 4,76
TAXA DE BDI (24,80 %) 1,18

27,02 0,78

22,80 0,66

4,53 0,04

TOTAL COM BDI - 91864 19,93

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,76

8,91 9,06

TOTAL SEM BDI - 91864 15,97
TAXA DE BDI (24,80 %) 3,96

15,97

27,02 3,75

22,80 3,16

TAXA DE BDI (24,80 %) 3,62
TOTAL COM BDI - 91871 18,22

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,80 4,03

5,70 5,79

TOTAL SEM BDI - 91871 14,60

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

14,60

27,02 4,78

TOTAL COM BDI - 101875 433,41



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

13537/ORSE ORSE

REFLETOR MODULAR DE LED LINEAR PARA CAMPO OU QUADRA, 200W, IP68 DÚPLO, MÓDULOS

N2, CORPO EM ALUMÍNIO, PINTURA ELETROSTÁTICA, PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 6500K, FP =

>0.95, IRC = RA>80. FL = 22.000 LUMÉNS, VU = 50.000H, ÂNGULO DO FEIXE = 120º

UN

INSUMO 14271/ORSE ORSE
REFLETOR MODULAR DE LED LINEAR PARA CAMPO OU QUADRA, 200W, IP68 DÚPLO, MÓDULOS N2,
CORPO EM ALUMÍNIO, PINTURA ELETROSTÁTICA, PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 6500K, FP =
>0.95, IRC = RA>80. FL = 22.000 LUMÉNS, VU = 50.000H, ÂNGULO DO FEIXE = 120º

UN 1

INSUMO 2436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1
INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 10549/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE H 1
COMPOSICAO 10552/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - ELETRICISTA H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTQ 101895 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3232

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3232

INSUMO 2391 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125 A / 425 V / ICC - 25 KA UN 1

INSUMO 1578 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO,
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 3

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTQ 101890 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663

INSUMO 2370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 V UN 1

INSUMO 1571 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO,
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91997 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN

COMPOSICAO 91995 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1

COMPOSICAO 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO
ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ILUM 97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

18,32

27,02 4,76

TOTAL SEM BDI - 91997 34,78
TAXA DE BDI (24,80 %) 8,63
TOTAL COM BDI - 91997 43,41

34,78

24,55 24,55

10,23 10,23

TAXA DE BDI (24,80 %) 3,73
TOTAL COM BDI - 101890 18,77

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,38 10,38

1,36 1,36

TOTAL SEM BDI - 101890 15,04

15,04

27,02 1,79

22,80 1,51

TAXA DE BDI (24,80 %) 96,67
TOTAL COM BDI - 101895 486,48

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

307,01 307,01

5,63 16,89

TOTAL SEM BDI - 101895 389,81

389,81

27,02 35,75

22,80 30,16

TAXA DE BDI (24,80 %) 58,99
TOTAL COM BDI - 13537/ORSE 296,85

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3,82 3,82
3,67 3,67

TOTAL SEM BDI - 13537/ORSE 237,86

199,36 199,36

17,90 17,90
13,11 13,11

TOTAL COM BDI - 91930 12,98

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

237,86

TAXA DE BDI (24,80 %) 2,58



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0551562

INSUMO 38774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LOUC 86911 SINAPI
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0367

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1164

INSUMO 13416 SINAPI
TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, SEM BICO, SEM AREJADOR,
PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4"

UN 1

INSUMO 3146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,021

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LOUC 86936 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO

TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN

COMPOSICAO 86900 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1

COMPOSICAO 86881 SINAPI
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 1

COMPOSICAO 86878 SINAPI
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LOUC 86894 SINAPI
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6359

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8254

INSUMO 37591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO UN 2

INSUMO 37329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0936

INSUMO 7568 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4

INSUMO 4823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,0692

INSUMO 541 SINAPI BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 120 X *60* CM UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INHI PP.TUBH25 PRÓPRIA

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,

ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 (REF: 91785-

SINAPI-08/2023)

M

COMPOSICAO 89356 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,794

COMPOSICAO 89362 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,6543

22,70 18,02

9,05 5,92

TOTAL COM BDI - 86894 328,45

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

43,54

170,10 170,10

TOTAL SEM BDI - 86894 263,18
TAXA DE BDI (24,80 %) 65,27

127,38 11,92

0,61 2,44

42,08 2,91

21,72 13,81

26,00 21,46

20,27 40,54

TOTAL COM BDI - 86936 709,87

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

263,18

89,61 89,61

TOTAL SEM BDI - 86936 568,81
TAXA DE BDI (24,80 %) 141,06

568,81

225,08 225,08

254,12 254,12

TAXA DE BDI (24,80 %) 31,90
TOTAL COM BDI - 86911 160,51

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

124,70 124,70

4,90 0,10

TOTAL SEM BDI - 86911 128,61

128,61

21,72 0,79

26,00 3,02

TAXA DE BDI (24,80 %) 4,54
TOTAL COM BDI - 97599 22,86

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,80 1,25

12,31 12,31

TOTAL SEM BDI - 97599 18,32



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 89366 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,1694

COMPOSICAO 89378 SINAPI
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0773

COMPOSICAO 89383 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,6522

COMPOSICAO 89395 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,3037

COMPOSICAO 89396 SINAPI
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0168

COMPOSICAO 89400 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0115

COMPOSICAO 89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,078

COMPOSICAO 89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0076

COMPOSICAO 89424 SINAPI
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0135

COMPOSICAO 89440 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0017

COMPOSICAO 89445 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0034

COMPOSICAO 89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,128

COMPOSICAO 89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,067

COMPOSICAO 89528 SINAPI
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0135

COMPOSICAO 89532 SINAPI
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0461

COMPOSICAO 89622 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0385

COMPOSICAO 89627 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0031

COMPOSICAO 90436 SINAPI
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS
A 40 MM. AF_09/2023

UN 0,0083

COMPOSICAO 90443 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 0,2006

COMPOSICAO 90453 SINAPI
PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE
TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 0,0071

COMPOSICAO 90466 SINAPI
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 0,2006

COMPOSICAO 91185 SINAPI
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR,
COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 
18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,0092

COMPOSICAO 91190 SINAPI
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM.
AF_09/2023

UN 0,0083

TOTAL COM BDI - PP.TUBH25 54,34

10,81 0,08

TOTAL SEM BDI - PP.TUBH25 43,54
TAXA DE BDI (24,80 %) 10,80

3,75 0,02

15,23 3,05

23,76 0,21

18,99 0,05

14,04 0,11

7,54 1,51

4,04 0,05

6,74 0,31

13,36 0,51

17,95 0,06

5,21 0,66

5,08 0,34

8,26 0,06

6,18 0,08

11,44 0,01

19,58 0,32

19,08 0,21

11,96 0,93

6,71 0,51

6,30 4,10

12,47 3,78

15,62 2,64



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INHI PP.TUBS50 PRÓPRIA

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL,

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 (REF: 91793-

SINAPI-08/2023)

M

COMPOSICAO 89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1

COMPOSICAO 89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,4223

COMPOSICAO 89732 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,4991

COMPOSICAO 89753 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,2919

COMPOSICAO 89784 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,07

COMPOSICAO 89813 SINAPI
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 0,0278

COMPOSICAO 90437 SINAPI
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM
E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN 0,1718

COMPOSICAO 90454 SINAPI
PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 75 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE
TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 50 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 0,0421

COMPOSICAO 90467 SINAPI
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 0,1074

COMPOSICAO 91186 SINAPI
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR,
COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM
ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,0353

COMPOSICAO 91191 SINAPI
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS ENTRE 40 MM E 75 MM.
AF_09/2023

UN 0,1718

COMPOSICAO 91222 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 0,1074

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEC 89707 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3987

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3987

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154

INSUMO 20083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,044

INSUMO 5103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA UN 1

INSUMO 122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TAXA DE BDI (24,80 %) 12,17
TOTAL COM BDI - 89707 61,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

25,12 25,12

61,55 1,79

TOTAL SEM BDI - 89707 49,08

21,85 8,71

2,74 0,04

69,74 3,06

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

49,08

26,00 10,36

TOTAL SEM BDI - PP.TUBS50 96,52
TAXA DE BDI (24,80 %) 23,94
TOTAL COM BDI - PP.TUBS50 120,46

26,14 0,92

15,43 2,65

8,38 0,90

37,42 6,42

5,94 0,25

22,93 2,46

8,65 11,17

23,87 1,67

5,27 0,14

25,46 25,46

14,89 21,17

15,55 23,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

96,52



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CAIXE 97896 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN

COMPOSICAO 101618 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA,
LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,0245

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0498

INSUMO 41628 SINAPI
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X
0,40 M

UN 1

COMPOSICAO 5679 SINAPI
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP,
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0366

COMPOSICAO 5678 SINAPI
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP,
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0179

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTGI 101907 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4574

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4574

INSUMO 10889 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO CO2 DE 6 KG, CLASSE BC UN 1

INSUMO 4350 SINAPI
BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN 2

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIMP 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,165

TOTAL COM BDI - 99811 4,47

21,72 3,58
TOTAL SEM BDI - 99811 3,58
TAXA DE BDI (24,80 %) 0,89

TOTAL COM BDI - 101907 890,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3,58

0,70 1,40

TOTAL SEM BDI - 101907 713,28
TAXA DE BDI (24,80 %) 176,89

26,00 11,89

21,85 9,99

690,00 690,00

TOTAL COM BDI - 97896 495,13

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

713,28

141,33 2,52

TOTAL SEM BDI - 97896 396,74
TAXA DE BDI (24,80 %) 98,39

26,70 1,32

382,85 382,85

58,36 2,13

396,74

289,21 7,08

21,72 0,84



DATA BASE:SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

ORDEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. S/BDI P. UNIT. C/BDI TOTAL (R$)

1 12405/ORSE ORSE
ESTRUTURA METÁLICA GALPÕES EM PÓRTICOS - COLUNAS/VIGAS EM TRELIÇA UDC127, TERÇAS E
VIGAS LONGITUDINAIS EM UDC 127 E 150, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 20,0M, PINTADO
1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA

KG 1.400,00 18,12 22,61 31.725,54

2 94216 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 129,78 164,00 204,67 26.604,90

3 94229 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 50,40 142,05 177,28 8.934,91

4 92580 SINAPI
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

M2 129,78 46,27 57,74 7.493,50

5 PP.TUBS50 PRÓPRIA

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 (REF: 91793-
SINAPI-08/2023)

M 60,00 96,52 120,46 7.227,60

6 12508/ORSE ORSE
ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC75 E TERÇAS EM UDC 127, 2
ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI
BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA

M2 25,90 194,48 242,71 6.286,19

7 87620 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 129,78 34,12 42,58 5.526,03

8 86936 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO
GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 568,81 709,87 4.259,22

9 13537/ORSE ORSE
REFLETOR MODULAR DE LED LINEAR PARA CAMPO OU QUADRA, 200W, IP68 DÚPLO, MÓDULOS N2,
CORPO EM ALUMÍNIO, PINTURA ELETROSTÁTICA, PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 6500K, FP = >0.95,
IRC = RA>80. FL = 22.000 LUMÉNS, VU = 50.000H, ÂNGULO DO FEIXE = 120º

UN 12,00 237,86 296,85 3.562,20

10 PP.TUBH25 PRÓPRIA

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA
FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 (REF: 91785-SINAPI-
08/2023)

M 60,00 43,54 54,34 3.260,40

11 97086 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

M2 20,16 127,46 159,07 3.206,85

12 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 4,50 465,19 580,56 2.612,52

13 86894 SINAPI
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 263,18 328,45 1.970,70

14 C3402 SEINFRA BLOCO DE ANCORAGEM EM CONCRETO CICLÓPICO M3 1,54 963,65 1.202,64 1.852,07

15 101907 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 2,00 713,28 890,17 1.780,34

16 CHAPAMET PRÓPRIA CHAPA DE AÇO OU FERRO PARA BASE DE PILAR METÁLICO M2 2,24 422,69 527,52 1.181,64

17 91871 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00 14,60 18,22 1.093,20

18 86911 SINAPI
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 128,61 160,51 963,06

19 91864 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 40,00 15,97 19,93 797,20

20 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100,00 4,76 5,94 594,00

21 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 129,78 3,58 4,47 580,12

22 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00 7,41 9,25 555,00

23 97896 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,00 396,74 495,13 495,13

24 101895 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 389,81 486,48 486,48

25 101875 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

UN 1,00 347,28 433,41 433,41

26 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 30,00 10,40 12,98 389,40

27 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 5,04 43,95 54,85 276,44

28 91997 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00 34,78 43,41 260,46

29 89707 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL
DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 49,08 61,25 183,75

30 96617 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA
DE 3 CM. AF_01/2024

M2 5,04 21,19 26,45 133,31

31 97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 4,00 18,32 22,86 91,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

CURVA ABC DE SERVIÇOS



DATA BASE:SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

ORDEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. S/BDI P. UNIT. C/BDI TOTAL (R$)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

CURVA ABC DE SERVIÇOS

32 101890 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4,00 15,04 18,77 75,08

124.892,09TOTAL



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

ITEM TOTAL (%)

AC 4,000%
SG 0,800%
R 0,970%

DF 0,590%
L 6,450%
T 9,250%

PIS 0,650%
COFINS 3,000%

2,000%
5,000%

40,000%
CPRB 3,600%
BDI 24,80%

BDI = { [ ( 1 + AC + SG + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) ] / [ 1 - ( PIS + COFINS + ISS + CPRB ) ] } - 1

OBSERVAÇÕES

OBS-1: Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015. 

OBS-2: Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos, conforme Código Tributário do

município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de obra em relação ao valor total da

obra. 

OBS-3: Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, deverá ser adotada na

contribuição previenciária sobre a receita bruta, uma alíquota de 3,6% em orçamentos COM Desoneraçao e de 0% em orçamentos SEM Desoneração. 

OBS-4: Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram-se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências unifamiliares; edifícios

residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus); a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas; escolas;

escritórios comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas, galerias e centros comerciais; restaurantes e outros estabelecimentos similares; shopping

centers; a construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas; edifícios para uso agropecuário;

estações para trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções para fins religiosos (templos); instalações para embarque e

desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos de combustível; a construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas,

galpões industriais, etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes; a montagem de edifícios e casas pré-

moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante, conforme classificação 4120-4/00 do

CNAE.

ISS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 40% = 2%)

ISS COBRADO NO MUNICÍPIO CONFORME O TIPO DA OBRA
PARTICIPAÇÃO DO CUSTO DE MÃO OBRA (SERVIÇOS) EM RELAÇÃO AO CUSTO TOTAL DA OBRA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA
TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO 

DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI PARA SERVIÇOS

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
SEGURO E GARANTIA

RISCOS
DESPESA FINANCEIRA

LUCRO
TRIBUTOS E IMPOSTOS

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL



DATA BASE: SINAPI MA 05/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 04/2025, COM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 90,08 BDI (%): 24,80

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A TOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88% Não incide 17,88% Não incide
B2 FERIADOS 3,95% Não incide 3,95% Não incide
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%
B4 13º SALÁRIO 10,97% 8,33% 10,97% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,56% Não incide 1,56% Não incide
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16% 8,48% 11,16% 8,48%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B TOTAL 47,31% 18,17% 47,31% 18,17%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55% 3,46% 4,55% 3,46%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60% 1,98% 2,60% 1,98%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%
C TOTAL 10,81% 8,22% 10,81% 8,22%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,77% 3,54% 17,41% 6,69%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,39% 0,29% 0,40% 0,31%

D TOTAL 10,16% 3,83% 17,81% 7,00%

90,08% 52,02% 112,73% 70,19%

FONTE: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS-MA. 

PLANILHA DE LEIS SOCIAIS - SINAPI

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A + B + C + D
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- PROJETO – 

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA PARA REFEITÓRIO DA 

UNIDADE MAIS INTEGRAL EDUARDO COELHO MENDES, NO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.     
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

• LOCAL DA OBRA 

SÃO JOÃO DOS PATOS -MA. 

 

MATERIAIS E NORMAS TÉCNICAS  

Todos os materiais utilizados deverão seguir as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), garantindo 

qualidade e segurança na execução dos serviços. 

PRAZO DE EXECUÇÃO  

O prazo estimado para a execução dos serviços], podendo variar conforme condições climáticas e logísticas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A obra será realizada conforme o cronograma estabelecido, garantindo o cumprimento das especificações técnicas e a 

qualidade dos serviços prestados. Quaisquer alterações no projeto deverão ser previamente aprovadas pelos 

responsáveis técnicos e pela administração da escola. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

 

- TRABALHOS DE INÍCIO DE OBRA. 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA – 

AF_03/2022_ 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

SERVIÇO: 

Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira. 

FINALIDADE: 

Divulgar informações institucionais, técnicas e legais sobre a obra em andamento, conforme exigência de órgãos 

públicos e legislações vigentes (ex.: Lei de Responsabilidade Fiscal, RDC, normativas municipais/estaduais/federais). 

DIMENSÕES MÍNIMAS DA PLACA: 

Largura: 3,00 metros 

Altura: 2,00 metros 

(Podem variar conforme exigência do órgão contratante ou padrão da instituição.) 

MATERIAIS: 

Chapa Galvanizada: 

Tipo: Chapa de aço galvanizado nº 26 (espessura aproximada: 0,45 mm) 

Acabamento: Pintura de fundo anticorrosiva + pintura de acabamento com tinta esmalte sintético nas cores indicadas 

pelo projeto gráfico oficial. 

Impressão: Serigrafia ou adesivagem de alta resistência UV conforme arte aprovada. 

Estrutura de Madeira: 

Pontaletes: Madeira de pinus autoclavada ou eucalipto tratado com no mínimo 3” x 3” ou 3” x 4”. 
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Travessas horizontais e diagonais: Mesmo material tratado, seção mínima 2” x 3”. 

Altura de instalação: Base da placa a no mínimo 30 cm do solo. 

Fundação: Estacas cravadas no solo com profundidade mínima de 50 cm, fixadas com concreto simples se necessário. 

 

 

 

 

FIXAÇÃO E MONTAGEM: 

A chapa deverá ser parafusada à estrutura com parafusos zincados com arruelas. 

Toda a estrutura deverá estar devidamente alinhada, nivelada e chumbada de forma segura. 

Os cantos da chapa devem ser protegidos contra corte acidental. 

LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

Em área frontal visível ao público, fora do canteiro de risco, respeitando normas de segurança do trabalho e de 

acessibilidade (NR-18). 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

A instalação deve ser feita por equipe treinada, com uso de EPIs. 

Garantir estabilidade contra ventos e intempéries. 

Verificar a integridade visual e estrutural periodicamente durante a execução da obra. 

RESPONSABILIDADE: 

O contratado será responsável por todo o fornecimento de materiais, mão de obra, transporte, ferramentas e 

equipamentos necessários para a perfeita execução do serviço. 

NORMAS APLICÁVEIS: 

ABNT NBR 7190 – Projeto de estruturas de madeira 

NR-18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

Regras do órgão contratante para padrão visual da placa (arte oficial). 

 

- TRABALHOS DE SUPERESTRUTURA       

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM – 

AF_01/2024.  

Serviço: Execução de lastro de concreto magro com espessura de 3 cm, aplicado sob blocos de coroamento ou sapatas. 
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Finalidade: Proporcionar superfície nivelada, limpa e firme para a concretagem dos elementos estruturais; evitar contato 

direto do concreto estrutural com o solo. 

Local de aplicação: Fundação – base de blocos de coroamento, sapatas isoladas ou corridas. 

Preparação do terreno: Remoção de material solto, compactação manual ou mecanizada, e nivelamento da superfície. 

Material: Concreto magro com traço aproximado 1:4:8 (cimento:areia:brita), sem adição de aditivos e com slump 

reduzido (5 ± 2 cm). 

Espessura: Camada contínua de 3 cm de espessura uniforme. 

Lançamento: Manual ou mecanizado, com sarrafeamento e nivelamento imediato. 

Cura: Úmida, por no mínimo 3 dias, com lona plástica ou aspersão periódica de água. 

Equipamentos: Betoneira, carrinho de mão, enxada, régua de alumínio e mangote vibrador (se necessário). 

Requisitos normativos: Conforme NBR 6118 (Projeto de Estruturas de Concreto) e boas práticas de execução. 

Observações: O lastro não substitui camada de concreto estrutural nem possui função portante.  

 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021  

Serviço: Fabricação, montagem e desmontagem de formas em madeira serrada para radier, piso de concreto ou laje 

moldada sobre solo. 

Finalidade: Conter o concreto fresco, garantir o formato, dimensões e alinhamento durante a execução. 

Material: Madeira serrada de pinus ou equivalente, seca e sem defeitos estruturais, reutilizável até 4 vezes. 

Seções mínimas: Tábuas de 1” ou 1 ½” e sarrafos ou barrotes de 2”x3” ou 3”x3”, conforme necessidade. 

Montagem: Execução conforme projeto, com escoramentos e travamentos que garantam a estabilidade e não permitam 

deformações. 

Desmoldagem: Após tempo de cura suficiente para garantir a resistência mínima do concreto (mínimo 24h ou conforme 

instrução técnica). 

Acabamento: As superfícies internas devem estar limpas, niveladas e com aplicação de desmoldante vegetal ou mineral. 

Reutilização: Cada conjunto de madeira deverá ser utilizado no máximo 4 vezes, respeitando boas práticas de 

conservação e reaproveitamento. 

Equipamentos: Martelo, serrote, esquadro, nível de bolha, linha de marcação. 

Normas: Execução conforme ABNT NBR 14931 (Execução de Estruturas de Concreto) e NBR 6118. 

  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023  

Serviço: Impermeabilização de superfícies horizontais ou verticais utilizando emulsão asfáltica aplicada em duas demãos. 

Finalidade: Proteger elementos construtivos contra a umidade proveniente do solo, água de infiltração ou intempéries. 
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Produto: Emulsão asfáltica tipo catiônica, à base de água, com aspecto pastoso e coloração preta, conforme NBR 9812. 

Substrato: Superfícies de concreto, alvenaria ou argamassa, previamente limpas, secas, niveladas e sem pó ou óleo. 

Aplicação: Manual com broxa, trincha ou rolo; ou mecanizada por sistema de pulverização. 

Demãos: Aplicação de duas demãos cruzadas, com intervalo mínimo de 6 horas entre elas ou conforme fabricante. 

Consumo: Aproximadamente 1,0 a 1,5 kg/m² para as duas demãos, conforme porosidade do substrato. 

Cura: Tempo de secagem entre demãos e final: mínimo 24h antes de receber camada de proteção mecânica. 

Segurança: Utilização obrigatória de EPIs (luvas, óculos, máscara) e ventilação adequada em áreas fechadas. 

Normas: Execução conforme ABNT NBR 9575 (Impermeabilização) e instruções técnicas do fabricante. 

  

 

 

 

 

 

BLOCO DE ANCORAGEM EM CONCRETO CICLÓPICO 

Serviço: Execução de bloco de ancoragem em concreto ciclópico para contenção de esforços oriundos de estais, cabos 

ou tubulações tracionadas. 

Finalidade: Resistir a forças de tração transmitidas por estruturas ou equipamentos fixados ao terreno. 

Dimensões: Conforme projeto estrutural, de acordo com os esforços atuantes. 

Local de aplicação: Subsolo, valas ou taludes, com profundidade e posicionamento conforme especificado em planta. 

Materiais: 

Concreto: Traço 1:3:5 (cimento:areia:brita), fck ≥ 10 MPa 

Pedra de mão: Granito ou basalto, tamanho entre 15 e 30 cm, limpa e seca (volume máximo de 30% da peça) 

Execução: 

Preparação do fundo da escavação, limpeza e molhamento 

Lançamento simultâneo do concreto e das pedras de mão 

Compactação manual ou com vibrador mecânico leve 

Cura: Úmida por no mínimo 3 dias 

Requisitos: A resistência e o posicionamento devem ser garantidos antes da aplicação de carga 

Normas: NBR 6118 (concreto estrutural), NBR 6122 (fundações) e boas práticas de engenharia. 
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ESTRUTURA METÁLICA GALPÕES EM PÓRTICOS - COLUNAS/VIGAS EM TRELIÇA UDC127, TERÇAS E VIGAS 

LONGITUDINAIS EM UDC 127 E 150, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 20,0M, PINTADO 1 D OXIDO FERRO 

+ 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS - EXECUTADA 

Serviço: Execução de estrutura metálica para galpões em pórticos com cobertura em duas águas, sem lanternim. 

Colunas e Vigas Transversais: Perfis treliçados em UDC 127, dimensionados conforme projeto estrutural. 

Vigas Longitudinais e Terças: Perfis UDC 127 e UDC 150, conforme distribuição de cargas e espaçamento de apoios. 

Vãos Livres: Compreendidos entre 10,01 m e 20,00 m. 

Inclinação da Cobertura: Conforme projeto arquitetônico (padrão para 2 águas). 

Sistema de Montagem: Parafusado ou soldado em campo, com base em projeto executivo. 

Pintura de Proteção: 

1 demão de fundo antioxidante à base de óxido de ferro 

2 demãos de esmalte epóxi branco, acabamento industrial 

Tolerâncias: De acordo com NBR 8800:2008 (Projeto de estruturas de aço). 

Fornecimento de Telhas: Não incluso neste serviço. 

Condições de Execução: Montagem realizada em campo por equipe especializada, com uso de EPI e ART de profissional 

habilitado. 

 

 

 

CHAPA DE AÇO OU FERRO PARA BASE DE PILAR METÁLICO 

Serviço: Fornecimento e instalação de chapa metálica para base de apoio de pilares metálicos estruturais. 

Finalidade: Distribuir uniformemente os esforços verticais e horizontais da estrutura sobre a fundação (sapatas ou 

blocos). 

Material: Chapa de aço carbono ASTM A36 ou similar, com resistência mínima de 250 MPa. 

Espessura: Determinada por cálculo estrutural, usualmente entre 12,7 mm (½”) a 25,4 mm (1”). 

Dimensões: Conformes ao projeto executivo, considerando sobreposição mínima de 20 mm além da face do pilar. 

Furação: Para chumbadores e solda ou parafusamento do pilar, com marcação e alinhamento conforme projeto. 

Acabamento: Superfície limpa, livre de carepas e ferrugem, com 1 demão de primer antioxidante. 

Fixação: Solda ou parafusos de alta resistência (tipo ASTM A325), conforme especificado. 

Nível de apoio: Base perfeitamente nivelada com argamassa de apoio ou graute industrial, quando exigido. 

Normas: Execução conforme NBR 8800 (Projeto de Estruturas de Aço) e NBR 6323 (Chapas e Perfis). 
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ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC75 E TERÇAS EM UDC 127, 2 ÁGUAS, SEM 

LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. 

TELHAS - EXECUTADA 

Serviço: Execução de estrutura metálica de cobertura com sistema de treliça tipo Pratt. 

Vigas Principais: Treliçadas em perfil UDC 75, conforme projeto estrutural. 

Terças: Perfis metálicos em UDC 127, apoiadas nas treliças, para suporte das telhas (não incluídas). 

Cobertura: Tipo duas águas, sem lanternim, com inclinação conforme especificações arquitetônicas. 

Vãos Livres: Módulos estruturais variando entre 6,00 m e 10,00 m. 

Ligações: Parafusadas ou soldadas, com elementos de fixação em aço galvanizado ou zincado. 

Pintura de Proteção: 

1 demão de fundo antioxidante (óxido de ferro) 

2 demãos de esmalte epóxi branco de alta resistência 

Condições de Montagem: Em campo, com equipamentos adequados e equipe qualificada, conforme cronograma da obra. 

Normas Técnicas: NBR 8800:2008 (Estruturas de aço) e NBR 16239 (Execução de estruturas metálicas). 

Observações: Não incluso o fornecimento de telhas ou acessórios de vedação. 

 

 

 

 

 

 

 

- TRABALHOS DE COBERTURA       

 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

Serviço: Execução de trama metálica composta por terças para apoio de telhados de até duas águas. 

Finalidade: Sustentação de telhas onduladas de fibrocimento, metálicas, plásticas ou termoacústicas. 

Material: Perfis metálicos tipo UDC, galvanizados ou pintados, conforme projeto estrutural. 

Tipologia: Coberturas com inclinação variável, sem lanternim, com distância entre apoios conforme tipo de telha. 

Terças: Metálicas, dimensionadas conforme vão entre treliças ou vigas principais. 
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Vãos atendidos: Compatível com coberturas de até 12 m de largura total. 

Montagem: Com parafusos ou solda, garantindo alinhamento, travamento e rigidez estrutural. 

Transporte Vertical: Incluso içamento e movimentação dos perfis metálicos até o ponto de montagem. 

Acabamento: Pintura com 1 demão de fundo anticorrosivo + 2 demãos de esmalte sintético ou epóxi, quando exigido. 

Normas: NBR 8800 (estruturas metálicas), NBR 5629 (proteção anticorrosiva) e boas práticas de montagem. 

 

 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

 

Serviço consiste na execução de cobertura com telha metálica termoacústica tipo sanduíche, espessura total de 30 mm, 

composta por duas chapas de aço galvanizado e núcleo isolante em poliuretano (PUR) ou poliisocianurato (PIR). A 

cobertura poderá ser em até duas águas, conforme projeto arquitetônico. 

As telhas devem possuir acabamento superior com pintura pré-pintada tipo poliéster ou PVDF e inferior com chapa 

branca lisa ou gofrada. O sistema será instalado sobre estrutura metálica com inclinação mínima de 5%, com fixação por 

parafusos auto-brocantes com vedação. 

O serviço inclui içamento das telhas até o ponto de montagem, utilizando equipamentos compatíveis com o peso e 

dimensões das peças, com amarração e segurança adequadas. As sobreposições longitudinais e transversais devem ser 

conforme especificação do fabricante, garantindo estanqueidade. 

Deve-se prever cumeeiras, arremates e rufos conforme necessidade do projeto. Execução conforme ABNT NBR 16283 

(coberturas metálicas) e recomendações do fabricante. Profissionais devem usar EPIs e seguir normas de segurança em 

altura. 

 

 

 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

O serviço compreende o fornecimento e a instalação de calha em chapa de aço galvanizado nº 24 (espessura aproximada 

de 0,60 mm), com desenvolvimento linear de 100 cm, destinada à captação e condução de águas pluviais de coberturas. 

A calha deverá ser fabricada conforme projeto, com perfil tipo "meia-cana", "tipo moldura" ou conforme especificação do 

cliente. 
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As chapas deverão apresentar galvanização por imersão a quente, em conformidade com a norma NBR 7008, com 

tratamento anticorrosivo adequado às condições de exposição. As conexões (emendas, descidas, cantos) devem ser 

vedadas com massa de calafetar ou soldadas, garantindo estanqueidade do sistema. 

A fixação será realizada com suportes metálicos galvanizados tipo "L" ou "U", espaçados no máximo a cada 1,00 m. As 

inclinações mínimas para escoamento devem ser respeitadas (≥1%). Está incluso no serviço o transporte vertical das 

peças até o ponto de instalação, com uso de cordas, guinchos ou outros equipamentos adequados. 

Todos os trabalhos devem ser executados por equipe qualificada, utilizando EPIs, e de acordo com normas de segurança 

NR-18 e recomendações técnicas vigentes. 

 

- TRABALHOS DE PAVIMENTAÇÃO       

 

 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 

AF_07/2021 

O serviço consiste na execução de contrapiso aderido em áreas secas sobre laje, utilizando argamassa com traço em 

volume 1:4 (cimento e areia média), preparada mecanicamente em betoneira de 400 litros. A espessura final da camada 

será de 2 cm, com aplicação direta sobre a base previamente regularizada. 

A superfície da laje deve ser limpa, livre de pó, óleo, nata de cimento e materiais soltos. Para garantir a aderência, deverá 

ser executada a aplicação de nata de cimento (liga de aderência) ou chapisco antes do lançamento da argamassa. 

A argamassa deve ser aplicada de forma contínua e sarrafeada, sem adições de cal ou outros aditivos, com compactação 

manual. O acabamento será desempenado, sem necessidade de superfície reforçada ou polida. 

O contrapiso deverá ser executado em painéis com juntas de dilatação e descompressão conforme modulação do 

ambiente e normas técnicas. O processo deve garantir nivelamento e prumo, servindo de base para o revestimento final. 

Execução conforme as diretrizes da ABNT NBR 13753 (execução de contrapiso com argamassa) e orientações técnicas 

da obra. 

 

 

 

- INSTALAÇÕES ELETRICAS      
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O serviço compreende a execução das instalações elétricas aéreas na estrutura metálica de cobertura de quadras 

poliesportivas, incluindo eletrodutos, fiação, suportes e luminárias conforme projeto elétrico. Os eletrodutos deverão ser 

do tipo galvanizado rígido ou PVC antichama, fixados com abraçadeiras metálicas ou plásticas resistentes à radiação UV, 

com espaçamento máximo de 1,5 m. 

A fiação será composta por cabos de cobre isolados, antichama, seção adequada conforme cálculo de carga e normas 

da NBR 5410. As conexões devem ser feitas com conectores apropriados, devidamente isolados, com terminais 

prensados quando necessário. 

As luminárias serão do tipo LED, com grau de proteção mínimo IP65, apropriadas para uso externo e montadas conforme 

projeto luminotécnico. Toda a instalação deverá incluir sistema de proteção contra surtos e aterramento conforme as 

normas NBR 5410 e NBR 5419. 

O serviço inclui o transporte vertical dos materiais e a fixação dos componentes na estrutura metálica, com o uso de 

equipamentos de acesso seguro (andaimes, plataformas, EPI). Os trabalhos devem ser executados por profissionais 

habilitados com ART e respeitando as normas técnicas e de segurança NR-10 e NR-35. 

 

- DIVERSOS: INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS     

 

O serviço compreende a execução completa das instalações hidrossanitárias de água fria, esgoto sanitário e águas 

pluviais, conforme projeto executivo e normas técnicas vigentes. As tubulações deverão ser em PVC rígido soldável 

para água fria, e PVC esgoto para redes de coleta e ventilação, ambas com juntas soldadas ou com anel de borracha, 

conforme recomendação do fabricante. 

Os pontos de utilização (lavatórios, pias, vasos sanitários, chuveiros, ralos, caixas sifonadas, entre outros) deverão ser 

instalados de acordo com as alturas e posições definidas em projeto. As redes de água fria devem garantir pressão 

adequada nos pontos de consumo, com testes de estanqueidade e vedação após montagem. 

As tubulações de esgoto e águas pluviais deverão ser lançadas com declividades mínimas adequadas para garantir o 

escoamento por gravidade, com inspeções, caixas de gordura, caixas de passagem e tubos de ventilação conforme 

exigência do sistema. 
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- DIVERSOS: EXTINTORES     

 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO₂ DE 6 kg, CLASSE BC – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – 

AF_10/2020_PE 

O serviço compreende o fornecimento e a instalação de extintor de incêndio portátil, com carga de dióxido de carbono 

(CO₂), capacidade de 6 kg, destinado ao combate de incêndios das classes B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos 

elétricos energizados). O extintor deverá possuir cilindro em aço carbono sem costura, com pintura externa em epóxi 

vermelho, mangote de borracha e bico difusor. 

Deverá estar em conformidade com as normas ABNT NBR 15808 e NBR 15809, possuir selo do INMETRO e registro no 

Corpo de Bombeiros local. A instalação será feita em suporte metálico fixado à parede, a uma altura entre 1,00 m e 1,60 

m do piso acabado até o topo do extintor, em local visível e de fácil acesso. 

A sinalização de emergência correspondente deverá estar posicionada acima do equipamento, conforme NBR 13434. O 

fornecimento inclui lacre inviolado, etiqueta de inspeção válida e manômetro (quando aplicável). O serviço deve ser 

executado por empresa autorizada e com responsável técnico habilitado. 

 

- TRABALHOS FINAL DA OBRA        

 

LIMPEZA FINAL DE OBRA EM COBERTURA METÁLICA DE PÁTIO COM ESTRUTURA METÁLICA 

 

O serviço compreende a limpeza final da obra na área da cobertura metálica de pátio, incluindo estrutura metálica, telhas e 

demais componentes aparentes, com remoção de resíduos sólidos, pó, manchas de tinta, respingos de solda, graxa, 

ferrugem superficial e sujeiras provenientes da execução dos serviços. Deve garantir que todos os elementos metálicos 

estejam limpos, visivelmente livres de impurezas e prontos para entrega da obra. 

A limpeza será realizada com uso de ferramentas manuais, escovas de aço, panos, vassouras, produtos desengraxantes e 

água, conforme necessidade. Não é permitida a utilização de produtos que possam agredir a pintura, o acabamento da 

estrutura ou provocar corrosão. 

Deverá ser feita inspeção visual completa após a execução para garantir a qualidade do acabamento e a integridade da 

pintura de proteção anticorrosiva. A execução deve respeitar normas de segurança NR-18 e NR-35, com uso obrigatório de 

EPIs e isolamento da área de trabalho, especialmente em altura. 

O serviço deve ser realizado por equipe treinada, com responsabilidade técnica e conforme cronograma de liberação da 

obra. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250948280

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1115717405

Registro: 1115717405MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

AVENIDA GETULIO VARGAS Nº: 135

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS UF: MA CEP: 65665000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 124.892,09 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

OUTROS NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA Nº: SEM NUMERO

Complemento: NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS. Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS UF: MA CEP: 65665000

Data de Início: 11/08/2025 Previsão de término: 05/02/2026 Coordenadas Geográficas: -6.494723, -43.702430

Código: Não EspecificadoFinalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOLADAS

1,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA >
#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

1,00 un

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

SERVIÇOS DE PROJETO E ORÇAMENTOS DE REFORMA DO REFEITÓRIO DA UNIDADE DE ENSINO  INTEGRAL EDUARDO COELHO
MENDES, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.

6. Declarações

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2106z
Impresso em: 13/08/2025 às 10:21:12 por: , ip: 177.47.36.80

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250948280

INICIAL

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA
RNP: 1115717405
Data: 13/08/2025 10:21:12

JOAO BATISTA DE FREITAS SERRA - CPF: ***.591.313-**

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. - CNPJ:
06.089.668/0001-33

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 11/08/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306496580

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2106z
Impresso em: 13/08/2025 às 10:21:12 por: , ip: 177.47.36.80

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 

 
ANEXO III  

 
EXIGENCIAS DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite para cada 
arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br.  
 
Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos 
e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 
 
A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente. 
 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da cédula de identidade dos sócios 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta 
alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a)  Cartão ou registro do CNPJ válido; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
mailto:prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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c)    Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos 
termos da Portaria MF PGFN/RFB nº 358 de 05/10/2014; 

d)    Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena 
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias antes 
da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

f)       Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do licitante. 

g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da: 

• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO/FINANCEIRA 

3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976; 

 
3.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;  
3.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de 
acordo com os valores ali estabelecidos: 

 
1 - O Índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 
 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
2 - O Índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a 
Longo Prazo, conforme abaixo: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3 - O Índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela 
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

ISG =                          Ativo Total____________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
mailto:prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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4 -  Será habilitada a empresa que apresentar: 
. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 
 
3.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

3.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou;  

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da IN 
RFB nº 1.420/2013 e alterações. 

 
3.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela 
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 

4.1 Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade na 
data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO”, onde conste a área de atuação compatível com a 
execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante. 

4.1 Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27, 
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo anexo ao Edital. 
 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
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5 - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

 

5.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional (is) de nível superior com formação em engenharia civil e/ou arquitetos e 
urbanistas, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 
no CREA da região ou CAU onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executados, para órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, que não a própria licitante (CNPJ diferente), em uma ou mais obras de 
prédios públicos, comerciais ou industriais. 

5.2 A comprovação de vínculo profissional, para atendimento da alinea "a", se fará com a 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como 
contratante ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do 
contrato de trabalho ou de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

5.3 E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitara todas as envolvidas. 

 

6 – DEMAIS INFORMAÇÕES 

 
1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  
 
2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitação. 
3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

4. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
 
 

ANEXO IV 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO N.º .......... QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOÃO DOS PATOS E A EMPRESA_____________________, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à …………., S/N – 
Centro, CEP: ……., SAO JOÃO DOS PATOS - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º ......................, através da Secretaria 
Municipal de ..........., neste ato representado pelo Sr. ............ Secretário Municipal, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado.............. doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empesa .............., CNPJ n.º .,.............. Rua ................., Cidade 
– UF – CEP:............... neste ato representa pelo Sr. ............., portador do CPF n.º ............., 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 260801/2025, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº ..........., que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, 
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS Nº .........................., regido pela Lei nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de cobertura em estrutura metálica 
para refeitório da unidade mais integral Eduardo Coelho Mendes, no municipio de São João dos 
Patos-MA, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de DISPENSA 
ELETRÔNICA n.º 012/2025   que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  
 
1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma 
da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais 
legislações aplicáveis 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR TOTAL 
 
2.1 O valor do presente contrato é de R$ ........... (.........)     a ser pago, em até 30 dias, após a 
execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 
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MATERIAL .........  

Item Descrição Und Qtd.  V. unit.   V. total  

1      

2      

 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;  
 
3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
 
3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

mailto:contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
mailto:prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br


 

                 

                                               

 

                                                  ESTADO DO MARANHÃO 

                                       PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

                                        Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000 

                                                      www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

 

 

  

CNPJ: 06.089.668/0001-33 – Ouvidoria: (99) 98419 6367 

E-mail: contato@saojoaodospatos.ma.gov.br 

prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 

 

 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º14.133, de 2021);  
 
3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
       
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. São obrigações do Contratante:  
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
 
4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  
 
4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ORDEM DE SERVIÇOS, pelo período de 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente,   através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em  que   deverão   ser   discriminados   os   números   das   
respectivas   requisições.    
 
6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações 
de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
 
7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do Município, 
através da seguinte dotação orçamentária: 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 22 – SEC DE DESPORTO E LAZER 
022200 – SEC DE DESPORTO E LAZER 
27 812 0025 1047 0000 – CONSTRUÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
5 – FUDEB 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 015 – FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
0201500 – FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
12 – EDUCAÇÃO 
12 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0010 – ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 
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12 361 0010 1010 0000 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) 
praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021);  
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
IV. Multa:  
 
8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
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de 2021)  
 
8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159).  
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II 
do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  
 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
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12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 11.5. O termo de 
rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
13.4.3. Indenizações e multas.  
 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FISCAL DE CONTRATO 
 
14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à egund aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITAÇÃO  
 
17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 
 
18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1.. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA VIGESIMA  - DOS CASOS OMISSOS  
 
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021,  Decreto Municipal nº 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
 
21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 , 
aberto através do Processo Administrativo nº 260801/2025 e à proposta vencedora.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS – MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 
SAO JOÃO DOS PATOS(MA), _______ de _______________ de 2025. 
 
 

SAO JOÃO DOS PATOS(MA), _______ de _______________ de 2025. 
 

________________________________ 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 
 
_________________________________ 
CONTRATADA 
Representante Legal 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________ 
CPF: 
__________________________________ 
CPF: 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
 
 

ANEXO V 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Local e data) 
 
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA - MA. 
Comissao Permanente de Licitações - CPL  
 
Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de cobertura em estrutura metálica para refeitório da unidade mais integral 
Eduardo Coelho Mendes, no municipio de São João dos Patos-MA,  objeto do certame. 
 
 
O valor global de nossa proposta e de R$ (…. extenso ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 
 
Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços sao 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, observados os limites legais. 
 
 
Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horario 
estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA para a assinatura 
do Contrato. 
 
Atenciosamente, 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
 
 

ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE 

 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação na modalidade 
DISPENSA ELETRONICOA Nº 012/2025, instaurada pelo  MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, que a empresa: 
 
 
- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Lei Federal nº 
14.133/2021, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
nao emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de 
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica; 
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico; 
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/2021 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 
 

Cidade (UF) .. , ... de de 2025 . 
 
 
 

Nome da empresa  
 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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